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LEI ORDINÁRIA Nº 825, de 05 de Julho de 2021. 
 

 DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICÍPAL O GRUPO DE COMBATE AO 

CÂNCER DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE 

“ZENAIDE DE CAMPOS” E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 ALTAIR RODRIGUES VIEIRA, prefeito do 

município de Campina do Monte Alegre, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 109 

da Lei Orgânica Municipal, e demais legislações aplicáveis; 

 

 FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública o GRUPO DE COMBATE AO CÂNCER DE 

CAMPINA DO MONTE ALEGRE “ZENAIDE DE CAMPOS”, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente constituída em 18 de Julho de 2016, com seu Estatuto Social devidamente 

registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica da cidade e Comarca de Angatuba sob nº 

2209, com duração por tempo indeterminado, com inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) sob nº 26.503.032/0001-01, com sede atualmente localizada na Rua Amâncio 

Borba, nº 19, Centro, CEP 18.245-000, nesta cidade de Campina do Monte Alegre, Estado de São 

Paulo. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 

Campina do Monte Alegre, 05 de Julho de 2.021. 

 

ALTAIR RODRIGUES VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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